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n ) A n e x o s X I I I e XIV - c o r r e s p o n d e n t e s a o s 
funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s que e s t e j a m p e r c e b e n d o 
v e n c i m e n t o s , remuneração, salários ou p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com 
b a s e n as disposições do D e c r e t o - l e i C o m p l e m e n t a r no 11, de 2 
de março de 1970; 

o) A n e x o s XV e XVI - c o r r e s p o n d e n t e s a o s 
funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s que e s t e j a m p e r c e b e n d o 
v e n c i m e n t o s , remuneração, salários ou p r o v e n t o s c a l c u l a d o s com 
b a s e na legislação a n t e r i o r ao D e c r e t o - l e i C o m p l e m e n t a r nB 11, 
de 2 de março de 1970. 

§ 20 - Os v a l o r e s da E s c a l a de V e n c i m e n t o s 
Nível Básico, Nível Médio, Área Saúde Nível Básico e A r e a Saú
de Nível Médio, instituídas p e l o a r t i g o 79 da L e i C o m p l e m e n t a r 
no 5 6 5 , de 21 de dezembro de 1968, são, em decorrência do r e a 
j u s t e de que t r a t a o " c a p u t " , os f i x a d o s nos A n e x o s X V I I , 
x v i i i , x i x e x x . 

$ 30 - Os v a l o r e s d a s E s c a l a s de V e n c i m e n 
t o s Nível S u p e r i o r e C a r g o s em Comissão, instituídas p e l o a r 
t i g o 1Q da L e i C o m p l e m e n t a r no 556, de 15 de j u l h o de 1 9 8 8 , 
s S o , em decorrência do d i s p o s t o no " c a p u t " , o s f i x a d o s nos 
An e x o s XXI e X X I I . 

A r t i g o 2 * - Os v e n c i m e n t o s , salários e 
p r o v e n t o s d o s funcionários, s e r v i d o r e s e i n a t i v o s , m e n c i o n a d o s 
nos i n c i s o s e no parágrafo único d e s t e a r t i g o , em decorrência 
de reclassificação das r e s p e c t i v a s c a r r e i r a s , c l a s s e ^ e série 
de c l a s s e s , já computado o p e r c e n t u a l de que t r a t a o a r t i g o " 1 « 
d e s t a l e i , s So o s f i x a d o s nos A n e x o s X X I I I a XXIX, na s e g u i n t e 
c o n f o r m i d a d e : 

I - Ane x o X X I I I - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s d a série de c l a s s e s de A g e n t e F i s c a l de Rendas de que 
t r a t a o i n c i s o I do a r t i g o 50 da L e i C o m p l e m e n t a r no 567, de 
20 de j u l h o de 1988; 

I I - Ane x o XXIV - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s d a s c a r r e i r a s p o l i c i a i s c i v i s , de que t r a t a o S m do 
a r t i g o 1& da L e i C o m p l e m e n t a r no 5 4 7 , de 24 de j u n h o de 1968; 

I I I - Ane x o XXV - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s da série de c l a s s e s de A g e n t e de Segurança Penitenciá
r i a de que t r a t a o § 1» do a r t i g o 10 da L e i C o m p l e m e n t a r no 
548, de 24 de Ju n h o de 1986;f 

IV - An e x a XXVI - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n t e 
g r a n t e s da c a r r e i r a de D e l e g a d o de Polícia, de que t r a t a o a r 
t i g o 20 da L e i C o m p l e m e n t a r nQ 545 , de 24 de j u n h o de 1988; 

V - Ane x o XXVII - c o r r e s p o n d e n t e a o s com
p o n e n t e s da Polícia M i l i t a r , a que se r e f e r e o a r t i g o 2s da 
L e i C o m p l e m e n t a r no 546, de 24 de j u n h o de 1988; 

IV - Anexo XXVIII - c o r r e s p o n d e n t e a o s i n 
t e g r a n t e s da c a r r e i r a de P r o c u r a d o r do E s t a d o e dos C a r g o s em 
Comissão p r i v a t i v o s de P r o c u r a d o r do E s t a d o de que t r a t a o a r 
t i g o 20 da L e i C o m p l e m e n t a r no 560, de 15 de j u l h o de 1988: 

Parágrafo único - Os v a l o r e s da E s c a l a de 
v e n c i m e n t o s - Quadro do Magistério, instituída p e l o a r t i g o 
26-A da L e i C o m p l e m e n t a r no 44 4 , de 27 de dezembro de 1985, 
c o n s t a n t e do a r t i g o 20 da L e i C o m p l e m e n t a r no 6 4 5 , de 27 de 
dezembro de 1989, são, em decorrência do d i s p o s t o no " c a p u t " , 
os f i x a d o s no An e x o XXIX. 

A r t i g o 30 - 0 v e n c i m e n t o m e n s a l de S e c r e 
tário de E s t a d o f i c a f i x a d o em C r $ 108 425,85 ( c e n t o e o i t o 
m i l , q u a t r o c e n t o s e v i n t e e c i n c o c r u z e i r o s e o i t e n t a e c i n c o 
c e n t a v o s ) . 

A r t i g o 4« - Os v a l o r e s d as gratificações 
c o n c e d i d a s n o s t e r m o s do a r t i g o 10 da L e i no 5 225, de 7 de 
j u l h o de 1966, f i c a m r e a j u s t a d o s n a s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I - p a r a o s s e r v i d o r e s que e x e r c e m funções 
de nível'universitário, e n q u a d r a d o s n a s referências alfabéti
c a s de A a Q: 

a ) C r $ 1 261,98 (um m i l , d u z e n t o s e s e s 
s e n t a e . um c r u z e i r o s e n o v e n t a e o i t o c e n t a v o s ) , quando em 
J o r n a d a d e 40 ( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

b ) C r $ 946,51 ( n o v e c e n t o s e q u a r e n t a e 
s e i s c r u z e i r o s e cinqüenta e um c e n t a v o s ) , quando em j o r n a d a 
de 30 ( t r i n t e ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

I I - p a r a os s e r v i d o r e s e n q u a d r a d o s nas r e 
ferências numéricas de I a X X X I I I : 

a ) C r $ 2 471,46 ( d o i s m i l , q u a t r o c e n t o s e 
s e t e n t a e um c r u z e i r o s e q u a r e n t a e s e i s c e n t a v o s ) , quando em 
j o r n a d a de 40 ( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

b ) C r $ 1 853,56 (um m i l , o i t o c e n t o s e c i n 
qüenta e três c r u z e i r o s e cinqüenta e s e i s c e n t a v o s ) , quando 
em j o r n a d a de 30 ( t r i n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o . 

A r t i g o 50 - Os v a l o r e s d as gratificações 
c o n c e d i d a s nos t e r m o s do a r t i g o l o da L e i no 5 226, de 7 de 
J u l h o de 1986, f i c a m r e a j u s t a d o s na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I - p a r a os s e r v i d o r e s que e x e r c e m funções 
de nível universitário, e n q u a d r a d o s nas referências alfabéti
c a s de A a Q: 

a) C r S 1 261,98 (um m i l , d u z e n t o s e s e s 
s e n t a e um c r u z e i r o s e n o v e n t a e o i t o c e n t a v o s ) , quando em 
j o r n a d a de 40 ( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

b) C r $ 946,51 ( n o v e c e n t o s e q u a r e n t a e 
s e i s c r u z e i r o s e cinqüenta e um c e n t a v o s ) , quando em J o r n a d a 
de 30 ( t r i n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

I I - p a r a os s e r v i d o r e s e n q u a d r a d o s nas r e 
ferências numéricas de I a X X X I I I : 

a ) C r $ 2 471,46 ( d o i m i l , q u a t r o c e n t o s e 
s e t e n t a e um c r u z e i r o s e q u a r e n t a e s e i s c e n t a v o s ) , quando em 
j o r n a d a de 40 ( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o ; 

b ) C r $ 1 853,56 (um m i l , o i t o c e n t o s " e c i n 
qüenta e três c r u z e i r o s e cinqüenta e s e i s c e n t a v o s ) , quando 
em j o r n a d a de 30 ( t r i n t a ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o . 

A r t i g o £ o - 0 v a l o r d as pensões m e n s a i s 
c o n c e d i d a s a o s p a r t i c i p a n t e s c i v i s d a Revolução C o n s t i t u c i o n a 
l i s t a de 1932, de que t r a t a a L e i nQ 1 890, de 18 de dezembro 
de 1978, a l t e r a d a p e l a s L e i s n o s j 988, de 26 de dezembro de 
1983, e 5 4 1 7 , de 15 de dezembro de 1966 e o a r t i g o 6« da L e i 
C o m p l e m e n t a r nQ 519, de l o de o u t u b r o de 1987, f i c a f i x a d o em 
Cr $ 3 803,62 (três m i l , o i t o c e n t o s e três c r u z e i r o s e s e s s e n t a 
e d o i s c e n t a v o s ) . 

Parágrafo único - O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o 
a p l i c a - s e , também, às pensões c o n c e d i d a s a m u t i l a d o s c i v i s da 
Revolução C o n s t i t u c i o n a l i s t a de 1932, de que t r a t a a L e i no 
3242, de 16 de novembro de 1955, a l t e r a d a p e l a s L e i s n«s 4 1 0 1 , 
de 4 de s e t e m b r o de 1957, 9 9 3 6 , de 4 deV dezembro de 1967 e 
5417, de 15 de dezembro de 1966. 

A r t i g o 7" - 0 v a l o r d a s pensões m e n s a i s 
vitalícias c o n c e d i d a s a o s p o r t a d o r e s de hanseníase, de que 
t r a t a a L e i no i 9 0 7 , de 20 de dezembro de 1978, a l t e r a d a p e l o 
a r t i g o 21 da L e i C o m p l e m e n t a r no 4 6 7 , de 2 de j u l h o de 1986 e 
p e l o a r t i g o 17 da L e i C o m p l e m e n t a r no 381 , de 20 de dezembro 
de 1988, f i c a f i x a d o em C r $ 3 603,62 (três m i l , o i t o c e n t o s e 
três c r u z e i r o s e s e s s e n t a e d o i s c e n t a v o s ) . 

A r t i g o 80 - Quando, com o r e a j u s t e c o n c e 
d i d o p o r e s t a l e i , r e s u l t a r retribuição g l o b a l m e n s a l i n f e r i o r 
aos v a l o r e s f i x a d o s n o s i n c i s o s d e s t e a r t i g o , será c o n c e d i d o 
ao funcionário ou s e r v i d o r um r e a j u s t e c o m p l e m e n t a r , p a r a que 
sua retribuição g l o b a l m e n s a l c o r r e s p o n d a a e s s e s v a l o r e s , na 
s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I - C r S 7 642,89 ( s e t e m i l , s e i s c e n t o s e 
q u n r e n t a e d o i s c r u z e i r o s e o i t e n t a e nove c e n t a v o s ) , quando 
em j o r n a d a c o m p l e t a de t r a b a l h o ; 

I I - C r $ 5 732,17 ( c i n c o m i l , s e t e c e n t o s e 
t r i n t a e d o i s c r u z e i r o s e d e z e s s e t e c e n t a v o s ) , quando em j o r 
nada comum de t r a b a l h o ; e 

I I I - C r $ 3 821,45 (três m i l , o i t o c e n t o s e 
v i n t e e um c r u z e i r o s e q u a r e n t a e c i n c o c e n t a v o s ) , quando em 
j o r n a d a de 20 ( v i n t e ) h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o . 

A r t i g o 9° - Os v a l o r e s do salário-família 
e do salário-esposa f i c a m f i x a d o s em C r $ 144,31 ( c e n t o e qua
r e n t a e q u a t r o c r u z e i r o s e t r i n t a e um c e n t a v o s ) . 

A r t i g o 1 0 - 0 l i m i t e máximo de retribuiçSo 
a que se r e f e r e o i n c i s o X I I do a r t i g o 115 da Constituição E s 
t a d u a l , aplicável a o s s e r v i d o r e s de que t r a t a m os a r t i g o s 124 
e 138 da mesma Constituição, f i c a f i x a d o em C r $ 191 073,00 
( c e n t o e n o v e n t a e um m i l e s e t e n t a e três c r u z e i r o s ) . 

Parágrafo único - Se, da aplicação d e s t a 
l e i , a c a r r e t a r retribuição m e n s a l s u p e r i o r ao v a l o r f i x a d o no 
" c a p u t " d e s t e a r t i g o , restringir-se-á o r e a j u s t e à importância 
que f a l t a r p a r a a t i n g i r e s s e l i m i t e . 

A r t i g o 1 1 - 0 d i s p o s t o n e s t a l e i a p l i c a - s e 
nas mesmas b a s e s e condições: 

I - aos funcionários e s e r v i d o r e s das Au-% : 

t a r q u i a s do E s t a d o ; 

I I - aos funcionários e s e r v i d o r e s dos Qua
d r o s do T r i b u n a l de Justiça, do P r i m e i r o T r i b u n a l e Segundo : 

T r i b u n a l de Alçada C i v i l , do T r i b u n a l de Alçada C r i m i n a l , do 
T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r , do T r i b u n a l de C o n t a s e do Quadro 
da S e c r e t a r i a da Assembléia L e g i s l a t i v a ; 

I I I - aos i n t e g r a n t e s dos Quadros E s p e c i a i s 
instituídos p e l o a r t i g o 7o da L e i no 119, de 29 de junho de 
1973, sob a r e s p o n s a b i l i d a d e da S e c r e t a r i a de E n e r g i a e S m e a -
mento; p e l o a r t i g o 7o da L e i na i n 430, de 16 de dezembro de 
1971; p e l o i n c i s o I do a r t i g o l o do D e c r e t o no 24 960, de 10 
de a b r i l de 1986, s o b a r e s p o n s a b i l i d a d e da S e c r e t a r i a da F a 
z e n d a ; aos i n t e g r a n t e s da P a r t e E s p e c i a l do Quadro da ex - a u 
t a r q u i a I n s t i t u t o de P e s q u i s a s Tecnológicas, sob a r e s p o n s a b i 
l i d a d e da S e c r e t a r i a da Ciência, T e c n o l o g i a e D e s e n v o l v i m e n t o 
Econômico, bem como a o s i n t e g r a n t e s do Quadro E s p e c i a l i n s t i 
tuído p e l o a r t i g o 30 da L e i na $ 470, de 15 de Junho de 1969, 
sob a r e s p o n s a b i l i d a d e da S e c r e t a r i a de E s p o r t e s e T u r i s m o . 

A r t i g o 1 2 - 0 d i s p o s t o n e s t a l e i será com-
p u t a d o : 

I - no cálculo dos p r o v e n t o s dos i n a t i 
v o s ; e 

I I - no cálculo da retribuiçBo-base p a r a 
determinação do v a l o r da pensão m e n s a l d e v i d a p e l o I n s t i t u t o 
de Previdência do E s t a d o de SSo P a u l o - I P E S P . 

A r t i g o 13 - As d e s p e s a s d e c o r r e n t e s da 
aplicação d e s t a l e i serão c o b e r t a s com as dotações próprias do. 
orçamento, f i c a n d o o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a a b r i r , p a r a 
o c o r r e n t e exercício, créditos s u p l e m e n t a r e s até o l i m i t e de 
CrS 2 i 000 000 000,00 ( v i n t e e um b i ] , f 5 e s de c r u z e i r o s ) , me
d i a n t e a utilização de r e c u r s o s nos t e r m o s do § 1 9 do a r t i g o 
43 da L e i f e d e r a l n» 4 320, de 17 de março de 1964. y 

A r t i g o 14 - E s t a l e i entrará em v i g o r na 
d a t a de sua publicação, r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 16 de maio 
de 1990. 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 2 7 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 0 . 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Manoel Luciano de Campos Filho, 
R e s p o n d e n d o p e l o e x p e d i e n t e d a 

S e c r e t a r i a d a F a z e n d a 
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P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , a o s 2 7 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 9 0 . 

A N E X O I 

A Q U E S E R E F E R E A A Ü N E A " a " D O § 1? D O A R T I G O 1 ! 
D A LEI N ? 6 . 9 9 3 , D E 2 7 D E D E Z E M B R O D E 1990 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 

D E N O M I N A Ç Ã O \ N Í V E I S j j i \ \ 
I I I I I I I I I I l v I 

DO CARGO ! ! ! ! 
— 1 1 4 1 j 

A U X I L I A R A D M I N I S T R A T I V O T R I B U T Á R I O j 1 1 . 9 7 3 , 9 6 j 1 2 . 8 7 1 , 9 4 j 1 3 . 8 3 0 , 3 7 } 1 4 . 8 7 4 , 1 « j 
• i i i i 
1 + i 1 1 

T É C N I C O A D M I N I S T R A T I V O T R I B U T Á R I O j 1 6 . 0 6 3 , 6 2 | 1 8 . 4 7 3 , 1 6 | 2 1 . 2 4 4 , 1 3 j 2 4 . 4 3 6 , 7 b { 

( e x p r e s s o e a C r i > 
— + 

A N E X O II 

A Q U E S E R E F E R E A A Ü N E A " b " D O § 1 f D O A R T I G O 1 • 
D A LEI N ? 6 . 9 9 3 , D E 2 7 D E D E Z E M B R O D E 1990 

D i á r i o O f i c i a l 
K M A l M l IIK M O P \ l I I I 

E X E C U T I V O — S E Ç Ã O I 

Jornalista Responsável 
Dilson Mezzetti Costa 

R E D A Ç Ã O 
Rua João Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - São Paulo 

Telefones 93-0484 e 291-3344 - Telex (011) 63090 

R e c e b i m e n t o d e O r i g i n a i s 
d a s R e p a r t i ç õ e s a t é 1 9 h o r a s 

I M P R E N S A O F I C I A L 

D O E S T A D O S . A . I M E S P 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
A N T Ô N I O A R N O S T I 

DIRETORES EXECUTIVOS 

Artes Gráficas: Âlcir Florentino dos Santos 

Financeiro e Administrativo: J o s é Engelberto de Olivein 

Jornal: Luiz Carlos dos Santos 

S E D E E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Rua da M o o c a , 1.921 - C E P 03103 - S ã o Paulo 

Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 

|~Ü|ÍWMÍÍMCÃÕ "vÃLw"ÜüÍsÃL"i 

! ENGENHEIRO j 

! ENGENHEIRO I 2»./7»,63 | 
| ENGENHEIRO I I 23.886,22 j 
j ENGENHEIRO I I I 27.469,16 | 
| ENGENHEIRO IV 31.589,53 j 

ENGENHEIRO V 36.327,96 | 
ENGENHEIRO VI 41.777,16 | 

j ARWITETO < 

• j ARÍUITE10 1 20./7Í.63 {-
j ARQUITETO I I 23.886,22 j 

j AROUITETO I I I 27.469,16 | 

í AMUITETO.IV 31.S8V j3 ( 
i AROUITETO V 36.327,96 j 
L ASSUITtTO VI 41.777,16 j 

I ENGENHEIRO AGRÔNOMO ! 
I ENGENHEIRO AGRÔNOMO I 2«.77»,63 j 

! ENGENHEIRO AGR0N0H0 I I 23.086,22 j 
! ENGENHEIRO AGRÔNOMO I I I 27.469,16 j 
j ENGENHEIRO AGRÔNOMO IV 31.589,53 j 
! ENGENHEIRO AGRÔNOMO V 36.327,96 | 

j ENGENHEIRO AGRÔNOMO VI 41.7/7,16 | 

A S S I N A T U R A S - Telefone 291-3344 - Ramais 221 e 2 3 9 
P U B L I C I D A D E L E G A L — Telefone 291-3344 - R a m a i s 2 2 0 e 235 

V E N D A A V U L S A - E X E M P L A R DO DIA C r i 7 0 , 0 0 - E X E M P L A R A T R A S A D O Cr$ 1 4 0 , 0 0 

A G Ê N C I A S - C A P I T A L 

• M A R I A ANTONIA - Telefone 2 5 6 - 7 2 3 2 - Rua M a r i a Antonia, 294 
• R E P Ú B L I C A - Telefone 257-5915 - E s t a ç ã o R e p ú b l i c a do M e t r ô - Loja 516 
• S Ã O BENTO - Telefone 229-6316 - E s t a ç ã o S ã o Bento do M e t r ô - Loja 17 
P O S T O S D E V E N D A N O I N T E R I O R 

T e l e f o n e s 
• A R A Ç A T U B A (0186) 23-6882 - Ramal 22 - Rua Antonio J o ã o , 130 
• B A U R U - (0142) 24-3852 - P ç a d à s Cerejeiras, 4-44 
• C A M P I N A S - (0192) 32-4926 - Rua Ferreira Penteado, 954 • 
• G U A R A T I N G U E T Á - (0125) 22-3024 - Rua Frei Lucas, 8 0 
• M A R Í L I A - (0144) 3 3 - 5 1 6 3 - Av. Rio Branco, 8 0 3 
• PRESIDENTE PRUDENTE - ( 0 1 8 2 ) 22-1622 - Av. M a n o e l Goulart, 2.109 
• R I B E I R Ã O PRETO - (016) 6 2 5 - 2 3 4 5 - Ramal 31 - Av. 9 de Julho, 378 
• S Ã O J O S É DO RIO PRETO - (0172) 33-9277 - Ramal 146 - R u a General Glicério. 3.947 
• SANTOS - (0132) 32-6515 - Ramal 42 - Rua Marcílio Dias, 27 - 5 " and. ^ ; s / ! j 4 : 


